PARECER Nº 306, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 204 DE 2001 

Nos termos do disposto do artigo 61, da IX Consolidação do Regimento Interno desta E. Casa, o MD. Presidente honrou-nos com a designação para funcionar como relator especial do Projeto de lei nº 204/2001, de autoria do nobre deputado Hamilton Pereira. 

Trata a presente propositura de regulamentar o instituto da legitimação e regularização de posse de terras devolutas no Estado de São Paulo, bem assim, regulamenta a permissão de uso de terras devolutas, além de outras providências complementares. 

Após o período regimental de pauta, o projeto de lei em questão recebeu uma emenda do nobre deputado Cesar Callegari, que acrescenta parágrafo único ao artigo 13 da propositura, onde determina o tipo de benfeitoria indenizável. 

De fato, a propositura apresentada encontra respaldo na legislação federal afeta à matéria e não encontra qualquer óbice de ordem constitucional para sua tramitação. Isto porque a propositura é de natureza legislativa, concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos arts. 19, 21, III e caput do art. 14, todos da Constituição do Estado. 

De notar que o nobre deputado proponente, sensível aos reclamos de uma legislação mais moderna e atual que possa atender a um sem número de situações concretas para legitimar e regularizar a posse rural na vastidão deste Estado, trouxe ao debate desta Casa um exemplo ímpar de boa técnica legislativa. 

No entanto, data máxima vênia, do ilustre deputado que emendou a propositura, é defeso aos deputados estaduais inovar, no que diz respeito aos institutos de Direito Civil. 

E é o artigo 516 do Código Civil Brasileiro que traça os limites e parâmetros para a indenização de benfeitorias, verbis: 

"Artigo 516 - O possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como, quanto às voluptuárias se não lhe forem pagas, ao de levantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa. Pelo valor das benfeitorias necessárias e úteis poderá exercer o direito de retenção." 

Portanto, a emenda apresentada tem vício de ilegalidade porque afronta conceitos de direito civil, expressos na lei substantiva. 

Em sendo assim, não havendo, nos aspectos que cumpre a este Relator Especial se manifestar, qualquer impedimento que obste a tramitação desta proposta, na forma original somos favoráveis à sua aprovação e contrários à Emenda nº 1. 

a) Henrique Pacheco - Relator Especial

